
  

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

Processo Nº 0030409316.000050/2025-31
 

1. DO OBJETO
1. Fornecimento de Crachás com cordões, roller clips e porta crachás, por meio de
Dispensa Eletrônica de Licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº
14.133/21, visando atender as necessidades desta Agência Estadual de Tecnologia
da Informação – ATI, conforme as condições, especificações, quantidades e
exigências contidas neste Termo de Referência.
1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo,
conforme definição do art. 8º do Decreto nº 51.652/ 2021.
1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos
conforme quadro abaixo:

Itens Código E-Fisco Descrição Und Qtd
Valor

unitário
máximo

Valor
Total

1 562783-4

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CARTÃO DE
IDENTIFICAÇÃO - DO TIPO CRACHÁ DE

IDENTIFICAÇÃO, EM PVC, MEDINDO
54,00MM X 86,00MM E 0,76MM DE
ESPESSURA, COM TECNOLOGIA DE
SISTEMA MAYFER, IMPRESSÃO DO
CRACHÁ 4.0 COM FOTO E DADOS

VARIÁVEIS, INCLUINDO PORTA CRACHÁ E
CORDÃO PERSONALIZADO COM

IMPRESSÃO 4/4

UND 220 R$ R$

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS
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2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação se dará em função da necessidade de aquisição de crachás,
a fim de atender à Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI, uma vez
que visa o controle de acesso de pessoas nas instalações, bem como a identificação
dos colaboradores dentro das dependências internas e quando houver atividades
externas em que o colaborador participe em nome desta Agência, de acordo com as
especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência.
Informe-se, por oportuno, que tal objeto atenderá o dever legal exposto na Instrução
de Serviços Interna – ISI nº 017/2014, que regulamenta o uso de Crachás de
Identificação por parte do corpo funcional da Agência Estadual de Tecnologia da
Informação – ATI.
 
2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO
Os quantitativos previstos neste Termo de Referência foram definidos com base no
número de servidores que não possuem crachá (75052039), considerando o total de
agentes públicos ATIVOS — incluindo Empregados Públicos, Servidores Públicos,
Extra-Quadro, Comissionados e Estagiários — atualmente em exercício na Agência
Estadual de Tecnologia da Informação (ATI).
Adicionalmente, foram incluídas unidades excedentes visando atender a eventuais
admissões futuras, especialmente para os servidores que ingressarão através de
concurso público previsto  -Concurso Público Unificado - PE), demais servidores
ocupantes de cargo em comissão e estagiários.

'

QUADRO RESUMO
QTD SITUAÇÃO
94 NÃO POSSUEM CRACHÁ
25 NOVOS ESTAGIÁRIOS
88 NOVOS SERVIDORES - (CPU - PE)
13 COMISSIONADOS

220 TOTAL

 
2.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
2.3.1. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do
parcelamento do objeto, mas é imprescindível que a divisão deste seja
tecnicamente viável e economicamente vantajosa e não represente perda de
economia de escala (Art. 40, inciso V, alínea b, combinado com §2º do mesmo artigo,
da Lei 14.1333/2021).
2.3.2. As razões técnicas e econômicas para a preservação do objeto não parcelado
foram que, os três componentes (crachá, cordão e porta-crachá) formam um
conjunto único e indissociável para o uso pretendido. A aquisição separada pode
resultar em incompatibilidades de encaixe ou formato, prejudicando a
funcionalidade do conjunto.
Além disso, a contratação unificada assegura uniformidade de identidade visual,
fundamental para a apresentação institucional e reconhecimento dos servidores, o
que seria dificultado se os itens fossem adquiridos separadamente, com
fornecedores distintos e materiais variados.
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Acrescenta-se ainda, que a aquisição de todos os itens em um único contrato reduz
custos operacionais com gestão, recebimento e fiscalização, além de evitar
problemas de sincronização de prazos de entrega e qualidade desigual dos
produtos.
2.3.4. Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais
adequado tanto técnica quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a
competitividade do certame e, consequentemente, o mais adequado para promover
a maior vantajosidade para o Estado.
 
2.4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.4.1. A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme
permissivo legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite
contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
serviços em geral e compras.
2.4.2. Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor
inferior ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem
como o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma
natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta
unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal
nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.
 
2.5. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO
Conforme preconiza o artigo 8º, § 1°, inciso II, do Decreto nº 56.586/2024, o
contratado será definido utilizando-se do critério de julgamento menor preço (item
4.4 deste Termo de Referência) para o item.
Quando do encerramento do prazo de recebimento de propostas, o sistema de
processamento da contratação direta (PE-Integrado) realizará o ranqueamento
automático dos valores recebidos em ordem crescente, possibilitando ao agente
público responsável pelo processamento a visualização da proposta mais bem
classificada. Após convocação e negociação, caso o fornecedor envie sua proposta e
documentos de habilitação, e estes sejam analisados como conformes com as
disposições deste Termo de Referência (art. 14 ao 18 do Decreto nº 56.586/2024),
será considerado apto à contratação, a qual só será realizada após o
reconhecimento da regularidade formal do procedimento pela autorização da
autoridade competente (art. 20 e 21 do Decreto nº 56.586/2024).
 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
 
3.1. DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO/ DETALHAMENTO DO OBJETO
3.1.1. Além da descrição apresentada na(s) tabela(s) do item 1 deste Termo de
Referência, para a aquisição do objeto deve-se observar as seguintes
características:
a) crachás de identificação personalizados, confeccionados em material resistente,
no tamanho padrão 8,6 cm x 5,4 cm, contendo foto, nome, sobrenome, cargo e
matrícula do usuário, com impressão de alta qualidade e durabilidade. O fundo do
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crachá será azul e deverá conter as logomarcas do Governo do Estado e da Agência
Estadual de Tecnologia da Informação, além de outros elementos gráficos
institucionais conforme orientação da Administração.
b) cordão para crachá, personalizado com as logomarcas do Governo do Estado e da
Agência Estadual de Tecnologia da Informação, cor azul, contendo outros elementos
gráficos institucionais, tamanho de 90mm aberto, com largura de 28 mm, resistente
e adequado para uso funcional.
c) porta crachá rígido vertical, transparente, de fácil visualização, com abertura
frontal, destinado à proteção e à preservação do crachá, garantindo maior
durabilidade do material.
 
3.1.2. O fornecedor deve levar em consideração as normas técnicas eventualmente
existentes sobre o objeto e demais requisitos mínimos de qualidade, utilidade,
resistência e segurança, conforme legislação vigente.

1. Boas práticas de fabricação e personalização: Embora não haja normas
técnicas específicas obrigatórias, é fundamental que o processo de fabricação e
personalização dos crachás siga boas práticas, garantindo a qualidade e a
segurança do produto final.

2. Materiais e acabamentos: Utilizar materiais que conferem resistência e
durabilidade ao crachá, como PVC, e acabamentos que assegurem a
legibilidade e a proteção das informações impressas.

3. Impressão e personalização: Adotar técnicas de impressão que garantam a
nitidez das informações e a resistência ao desgaste, como impressão UV ou
termo transferência.

4. Segurança e ergonomia: Projetar o crachá e seus acessórios (cordão, porta-
crachá) de forma a garantir a segurança e o conforto do usuário, evitando
riscos de acidentes ou desconforto durante o uso.

5. Conformidade com legislações aplicáveis: Assegurar que o fornecimento e uso
dos crachás estejam em conformidade com legislações pertinentes, como a Lei
nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e normas
relacionadas à acessibilidade e segurança no ambiente de trabalho.

 
3.2 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
3.2.1. A entrega do bem será realizada de forma continuada, por demanda, durante
o prazo de vigência contratual, de acordo com os quantitativos estimados e
previstos nas futuras ordens de fornecimento.
3.2.2. A data de entrega poderá ser alterada pela contratante mediante prévia e
justificada solicitação da contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
3.2.3. A entrega do objeto deverá ser realizada na Gerência de Gestão de Pessoas da
Agência Estadual de Tecnologia da Informação, no endereço abaixo especificado,
mediante agendamento prévio através dos telefones 3181.8085 ou 3181.8059 , no
horário das 8h às 17h e em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira ou pelo e-mail
uap@ati.pe.gov.br, onde os materiais serão conferidos e recebidos.
3.2.4. Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal
Eletrônica e a cópia da nota de empenho.
3.2.5. O objeto será recebido:
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a) Provisoriamente, de forma sumária, mediante recibo, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos bens recebidos com as especificações exigidas;
b) Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as
especificações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas neste Termo
de Referência e seus anexos, com a consequente aceitação, mediante termo
circunstanciado, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente.
3.2.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
3.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
ético-profissional da contratada pela perfeita execução da contratação, nem a
responsabilidade pelos prejuízos resultantes da sua incorreta execução.
3.2.6. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação.
3.2.7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com os termos e condições desta contratação direta. A contratada deve
substituir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte,
conforme o caso, no prazo de até 05 dias úteis, contados da notificação feita pelo
fiscal, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade.
 
 
4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA, DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
 
4.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
4.1.1. O valor estimado global da contratação é de R$ ________ (____________) para o
item .
4.1.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos,
taxas e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete,
comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim
como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto,
sejam de que naturezas forem.
4.1.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos fornecedores não poderão
ultrapassar o preço unitário e total estimado pela Administração.
 
4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
4.2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o
exercício de 2025, na classificação abaixo:
Fonte: 0500
Unidade Orçamentária: 0304
Programa: 4351.0000
Ação: 4351
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Elemento de Despesa: 3.3.90
Categoria Econômica: Custeio – Cota Global .
 
4.3. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
4.3.1. As contratações por dispensa em razão do valor previstas no inciso II do art. 2º
do Decreto Estadual nº 56.586/2024 que não excedam R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) deverão ser destinadas exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14
de dezembro de 2006, salvo nas hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 49 da
Lei Complementar nº 123/ 2006.
4.3.2. Considerando que o item desta contratação possui valor igual ou inferior a R$
80.000,00 (oitenta mil) reais, será este considerado de participação exclusiva de
microempresa, empresa de pequeno porte ou Microempreendedor Individual.
 
4.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.4.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO UNITÁRIO/POR ITEM.
 
 
5. PROPOSTA
 
5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da
data da sua apresentação, independente de declaração da empresa.
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
A proponente deverá apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo
previstos neste Termo de referência:
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
6.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
6.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
6.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º
77, de 18 de março de 2020.

GOVPE - Termo de Referência 75000985         SEI 0030409316.000050/2025-31 / pg. 6

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


6.1.5. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar
documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo
Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.
6.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
6.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz.
6.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
 
6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
6.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.
 
6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
6.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores
(caso exista mais de um) da sede ou domicílio da proponente.
6.3.2. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJE
(processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da proponente.
6.3.3. A Certidão descrita no item acima somente é exigível quando a Certidão
Negativa de Falência da sede ou do domicílio da proponente contiver a ressalva
expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.
 
6.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:
6.4.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo C deste Termo
de Referência.
 
6.5. DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.5.1. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento,
os documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa)
dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de
Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição.
6.5.2. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal,
de outros estados da federação ou internacional, a proponente ficará responsável
por juntar a respectiva comprovação.
6.5.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de
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Registro de Fornecedor emitido pelo CADFOR-PE, desde que os documentos
contemplados estejam dentro do prazo de validade, ou pelo certificado de registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
nos termos do regulamento próprio.
 
 
7. DO CONTRATO
 
7.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, prorrogável até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.
 
7.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO
INSTRUMENTO EQUIVALENTE
 
7.2.1. Após a autorização da dispensa, a empresa será convocada para assinatura
do termo de contrato no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
convocação, sob pena de decair o direito à contratação.
7.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
 
7.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
As obrigações da Contratante serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao
presente processo.
 
7.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
As obrigações da Contratada serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao
presente processo.
 
7.5. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL
Não haverá exigência da garantia contratual da execução (art. 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021), considerando que o valor da contratação é reduzido, o que
implica em valor de garantia baixo, tornando-se economicamente desproporcional e
inviável.
 
7.6. VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO
7.6.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da
presente dispensa, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o
serviço pretendido pode ser prestado na sua integralidade por qualquer empresa do
ramo, sem que se demande especialização, concentração de mercado ou
racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a
subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a

GOVPE - Termo de Referência 75000985         SEI 0030409316.000050/2025-31 / pg. 8



Administração Pública.
 
7.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.7.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão
Contratante, devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.
7.7.2. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da
presente contratação estão detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021.
7.7.3. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio de
correio eletrônico: uap@ati.pe.gov.br, sem prejuízo de outros meios disponíveis.
7.7.4. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da
Administração no seguinte endereço: Avenida Rio Capibaribe, nº 147, 1º andar, São
José.
7.7.5. A Gestão do contrato ficará a cargo da Coordenação de Gestão de Pessoas da
ATI.
7.7.6. A Fiscalização do contrato ficará a cargo da Chefia da Unidade de
Administração de Pessoas da ATI.
 
8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO
8.1 As disposições sobre o tema serão detalhadas em cláusulas da minuta do
contrato de fornecimento de bens comuns ou especiais, anexa ao presente
processo.

 
ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:
Anexo A - Modelo de proposta
Anexo B – Modelo de Ordem de Fornecimento
Anexo C – Declarações Complementares
Anexo D – Minuta de Contrato (será incluída pelo jurídico)
Anexo E – Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual
 
 

Recife, ___ de ____________ de 2025
 

_____________________________
 

Assinatura do responsável pela elaboração/aprovação do TR
Cargo

Matrícula
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DATA DE VERSÃO DO TR SAD / /2025

 
 
 
ANEXO A - MODELO DE PROPOSTA
À
Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI
Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o
objeto da presente dispensa, de acordo com as exigências estabelecidas no termo de
referência e seus anexos e de acordo com a planilha abaixo detalhada:

Item
Código

E-Fisco
Descrição Unidade Quantidade (A)

Valor

Unitário

(B)

 
Valor Total

(C) = (A) x

(B)

1 562783-4

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO -

DO TIPO CRACHÁ DE

IDENTIFICAÇÃO, EM PVC,

MEDINDO 54,00MM X 86,00MM

E 0,76MM DE ESPESSURA,

COM TECNOLOGIA DE SISTEMA

MAYFER, IMPRESSÃO DO

CRACHÁ 4.0 COM FOTO E

DADOS VARIÁVEIS, INCLUINDO

PORTA CRACHÁ E CORDÃO

PERSONALIZADO COM

IMPRESSÃO 4/4.

Und 220 R$ R$

VALOR TOTAL R$

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:
R$ ___________ (___________________________________).
VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (_____________________) dias, contados da data da
sua apresentação.
DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.

 
 
 

Recife, ____ de ___________ de 2025
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Nome
Assinatura

Cargo
 
 
 
Anexo B – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
 
Referente à NOTA DE EMPENHO nº _____
 
OBJETO:

 
ITEM

 
Material

 
CÓDIGO DO E-

FISCO

Quantidade
(Unidade de

Fornecimento)
01    
02    
03    

 
VALOR:
PRAZO DE ENTREGA:
LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:
SERVIDOR DESIGNADO PARA RECEBIMENTO:
 
Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e
demais condições exigidas no Termo de Referência.
Integram este instrumento o termo de referência e seus Anexos, bem como a Proposta
apresentada, independentemente de transcrição.
 

Recife, _____ de ___________ de 2025
 

Assinatura do servidor responsável
 
 
 
Anexo C - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
 
 
A Empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada
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__________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, sob as
penais da lei:
 
DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específica;
 
DECLARA que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do
órgão ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei
14.133/2021;
 
DECLARA que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei
14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação.
 
DECLARA que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
 
Recife, ___ de __________ de 202__
 
 
_______________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ _____________________

 
 

ANEXO D - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada
__________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, sob as
penais da lei e para os fins dispostos nesta Contratação: DECLARA que se enquadra
como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual,
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e cumpre com o disposto no art. 4º da
Lei nº 14.133/2021.

Local, _______ de ___________ de 2025
_______________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ _____________
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ATI - Gerência de Gestão de Pessoas​

Documento assinado eletronicamente por Maria Mylena Soledade Vera Cruz
da Silva, em 13/10/2025, às 15:50, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 75000985 e o código CRC BC66E03A.

Referência: Processo nº 0030409316.000050/2025-31 SEI nº 75000985
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